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DECRETO N° 056/2017, 	 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 

"Dispõe sobre a disposição de 
servidor efetivo e dá outras 
providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc... 

DECRETA:   

Art. 1°. Fica à disposição do Gabinete do Prefeito, a partir do dia 02 de 

Fevereiro de 2017, o servidor EMERSON ROMEIRO DA CUNHA, ocupante do cargo 
efetivo de Tecnólogo em Gestão Ambiental, aprovado no Concurso Público 001/2014. 

Art.2° - O vencimento salarial do servidor não sofrerá alteração, do cargo que 
está em vigência. 

Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS, 
aos 01 (um) dias do mês de Fevereiro de 2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Prefei 	unicipal 

Prefeitura Munic. de Abadia de Goias 
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UR.> ;:.,E C, 	MUNICÍPIO DE GUAPÓ 
GUAPO 	ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício - GAB n.° 031/2017 	 Guapó - GO, 03 de fevereiro de 2017. 

Exmo. Sr. 
ROMES GOMES E SILVA 
Prefeito Municipal de Abadia de Goiás-GO 
Guapó - GO  

Excelentíssimo Senhor, 

O MUNICIPIO DE GUAPÓ - GOIÁS, na pessoa de 

seu Prefeito Municipal COLEMAR CARDOSO DE QUEIROZ, vem respeitosamente 

à digna e honrada presença de Vossa Excelência, solicitar a cessão do Sr. Emerson 

Romeiro da Cunha, servidor do cargo efetivo de Gestor Ambiental do município de 

Abadia de Goiás-GO, para prestar serviços junto ao município de Guapó-GO, no 

período de 1° de fevereiro à 31 de dezembro de 2017, com ônus para o município 

requerente. 

Aproveito a oportunidade para renovar os mais 

sinceros protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

Colemar Car6dso de Queiroz 
Prefeito Municipal de Guapó 
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